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DESPACHO

COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO PROCESSO SELETIVO DE BOLSISTAS
PARA APOIO A OFERTA DE CURSO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E

ADULTOS - FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA DE SUPERVISOR DE
APOIO OPERACIONAL DA MINERAÇÃO EDITAL 96/2024

 Processo nº: 23391.000417/2024-05
 
Interessado: Maria Raquel Souza Rocha
Assunto: Recurso contra resultado preliminar

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23391.000417/2024-05

OBJETO
Processo seletivo de bolsistas para apoio a oferta de curso de educação de jovens
e adultos - formação inicial e continuada de Supervisor de Apoio Operacional da
Mineração. Versa sobre recurso contra o resultado preliminar apresentado pela
Candidata  Maria Raquel Souza Rocha , através de formulário de Recurso
Resultado Preliminar (1874550).
Solicita a requerente a reconsideração da desclassificação e aceite do currículo
lattes anexado ao formulário de recurso. Justifica a dificuldade em elaborar
Currículo Lattes, por não ter acesso a computador em casa e ter dificuldades para
criar currículo pelo celular,  aventa ainda ter anexado o currículo gerado na
plataforma devido as informações se apresentarem distorcidas ou incompletas.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE.
Nos termos do item 8 do edital nº96/2026, caberá recursos de acordo com a
atividade, período e cronograma. Os recursos deverão ser feitos através  de e-
mail. Deste modo, observa-se que a requerente preencheu formulário de recurso
(ANEXO I) no dia 17/04/2024 e foi juntado aos autos do processo, atendendo aos
requisitos do edital e sendo tempestiva.

MANIFESTAÇÃO DA COMISSÃO
Considerando o previsto nos itens 6.5, 6.6, 6.7 e 6.10, verifica-se que não há
previsão no edital para atualização de currículo no presente processo  seletivo,
uma vez que o preenchimento do formulário eletrônico é o ato da inscrição, ao
confirmar o envio considera-se que a mesma foi efetivada. Não há no edital
previsão de complementação de documentação, ressalte-se que a apresentação
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de documentos no ato da inscrição tem caráter eliminatório.
Portanto não há no presente no edital embasamento para fundamentar a
solicitação de reversão da desclassificação através de documento anexado ao
formulário de recurso.
Importante salientar que o currículo lattes foi utilizado com referência na avaliação
por apresentar padronização nas informações prestada, contudo como nesta
plataforma a prestação de informações é de responsabilidade do autor.
Acerca das dificuldades tecnológicas no momento da inscrição o conforme item
6.9 :

"O IFNMG não se responsabiliza por danos e problemas decorrentes da demora,
interrupção ou bloqueio nas transmissões de dados ocorridos na internet
durante a inscrição."

Dito isso, compreendendo as razões que motivaram a interposição de
recurso, a comissão considera, s.m.j, que não há elementos que alterem o
resultado apurado. Sendo o recurso reconhecido, mas indeferido quanto ao
mérito.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Antonio Felix Junior,
Técnico(a) de Laboratório/Biologia, em 18/04/2024, às 14:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Larissa Medeiros Santos,
Professor(a) Substituto(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
em 18/04/2024, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
Documento assinado eletronicamente por Magda Matos Tanure do
Amaral, Pedagogo(a), em 18/04/2024, às 15:29, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifnmg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1875502 e o código CRC 4E87DF8A.

Referência: Processo nº 23391.000417/2024-05 SEI nº 1875502
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